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PREFEITURA MUNICIPAL DE

UMBURANAS
ESTADO DA BAHIA

A Prefeitura Municipal de Umburanas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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UMBÜRANAS 

A 

Prefeitura Municipal de l'mburanas 
CNPJ: 16.449.902/0001-40 

SECRETÁRIA 

EDITAL DE DIVULGAÇ¤O DO RESULTADO DOS RECURSOS 

Ribeiro 

MUNICIPAL DE 

Educaçaão 

EDUCAÇÃo 
UMBURANAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, torna público o Edital com o resultado do parecer da 
Comissão Central sobre os recursos protocolados pelas chapas 
inabilitadas na etapa de inscrição do processo interno para 
seleção de diretor e vice-diretor das unidades de ensino da rede 
pública municipal de Umburanas/Bahia, nos ternos do Edital n° 
001/2023 e do Decreto 066 de 29 de setembro de 2023. 

RESULTADO DOS RECURSOS 
CONSTITUIÇÃO 

DE 

UNIDADE ESCOLAR: 

Centro Educacional DR. Jeovando Chapa única, formada 
Lopes de Almeida por Carla Muniz de 

Freitas Custódio 

(candidata ao cargo de 
diretora), Carine Muniz 
de Freitas Vasconcelos e 
Rosimeire Lopes da 
Gama (candidatas ao 

cargo de vice-diretora). 
RECURSO ACELTO, 
CHAPA DEFERIDA. 

Colégio Municipal João Cursino Chapa única, formada 
por Janilde Correia dos 
Santos (candidata 
cargo de diretora) e 
Cicleide Jatobá da Silva 
(candidata ao cargo de 

vice-diretora). 
RECURSO ACELTO, 
CHAPA DEFERIDA. 
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Prefeitura Municipal de I'mburanas 
CNPJ: 16449.902/0001-40 

USCOO Runicipaf Egtdio Ribeiro da Silva 

Escola Municipal Rômulo Galvão 

Fduea�ão 
Chapa n 15 formada por 

Joseni Almeida Fernandes 

(candidata ao Cargo de 
diretora) e Ideon Felix de 

Souza (candidato ao cargo 
de vice-diretor). 

ACELTO, RECURSO 
CHAPA DEFERIDA. 

Chapa única formada por 
Cássia José da Silva dos 
Santos (Candidata ao 

cargo de diretora), Eliane 
Rodrigues dos Santos 

Souza, Eliane Cardoso 
Miranda Nascimento 
Rozilene Rodrigues de 

Souza Gama (candidatas 
cargo de vice 

diretora). 
RECURSO 
CHAPA DEFERIDA. 

ACEITO, 

(GLASSEA MUNIZ ALMETDA 
Secretária de Educação 
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